ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuigdes legais que lhe sao conferidos pelo art. 75, da Lei

Orgénica Municipal, e demais legislagdes pertinentes, faco saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A Lei Municipal n° 625/2020, alterada pela Lei Municipal n°
757/2025, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Segéo /
Do Gabinete do Prefeito - GAPRE

Art. 17. O Gabinete do Prefeito é o 6rgdo ao qual incumbe a assisténcia e
assessoramento direto e imediato ao Chefe do Executivo Municipal no trato das
questdes, providéncias e iniciativas de seu expediente, que serdo dirigidas pelo Chefe
de Gabinete do Prefeito, geridas e executadas pelas Superintendéncias de Gestéo e
Executiva.

()

XVI - Promover e conduzir licitagbes e contratagbes diretas em geral, com
excegdo das relacionadas a obras, infraestrutura e servigos de engenharia, as quais
serdo de competéncia da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente;

XVIl - Gerenciar e controlar as atividades relacionadas as compras
municipais em geral, com exce¢do das relacionadas a obras, infraestrutura e servigos
de engenharia, as quais serdo de competéncia da Secretania de Infraestrutura e Meio

Ambiente;
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(...)

XXl - Revogado;
XXII - Revogado;
XXl - Revogado;
XXV - Revogado,
XXV - Revogado;
XXVI - Revogado;
XXVII - Revogado;
XXVIIl - Revogado;
XXIX - Revogado;
()

Segéo VI
Da Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ

Art. 22. A Secretaria Municipal da Fazenda compete, dentre outras
atribuigbes regulamentares:

(...)

VI - elaborar e executar a programacgéo financeira;

)

Secgéo IX

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento -
SEPLANDEC

Art. 25. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Econémico compete, dentre outras atribuigbes regimentais:

(...)

XXXI - Planejar, elaborar e monitorar o Plano Plurianual (PPA) em parceria

com os demais 6rgéos da Prefeitura;
XXXII - estimular o controle e a qualidade dos gastos publicos municipais;
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XXXIIl - desenvolver ferramentas e mecanismos, capazes de promover o
planejamento, coordenagéo e avaliagdo dos planos e programas de govemo;

XXXIV - orientar os Assessores de Planejamento Estratégico Setoriais, no
desempenho de suas atribuigées;

XXXV - planejar e elaborar a Lei de Diretrizes Orgamentérias e a Lei
Orgamentaria Anual em conformidade com o Plano Plurianual, em colaboragdo com
os demais 6rgéos da prefeitura, de acordo com as politicas estabelecidas pelo governo
municipal;

XXXVI - acompanhar, controlar e avaliar o orgamento do Municipio;

XXXVII - elaborar e executar a programagéo orgamentéria e financeira;

XXXVIII - prestar informagdes sobre a situagéo fisico-financeira dos projetos
e atividades constantes dos orgamentos do Municipio;

XXXIX - auxiliar o chefe do Poder Executivo no cumprimento de metas
estabelecidas nas pegas de planejamento de governo, na formulagdo democrética e
implantagdo das politicas publicas municipais de planejamento de investimentos
estratégicos e planejamento estratégico.

XL - executar outras competéncias correlatas.

Segédo XIV
Da Secretaria Municipal Infraestrutura e Meio Ambiente — SEINFMA
Art. 30. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente compete,

dentre outras atribuigbes regimentais:

()

XXXVI - Promover e conduzir licitagbes e contratagbes diretas relacionadas

a obras infraestrutura e servigos de engenharia;
XXXVIl - Gerenciar e controlar as atividades referentes as compras

municipais relacionas a obras, infraestrutura e servigos de engenharia;
XXXVIII - executar outras competéncias correlatas”.

Art. 2°. O anexo unico da Lei Municipal n° 625/2020, alterada pela Lei

Municipal n° 757/2025, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:
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ANEXO UNICO DESTA LEI

(Altera parte do Anexo IV da Lei Municipal N° 625/2020, de 28 de dezembro de 2020)

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS E ENTIDADES

1. GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
1.1GABINETE DO PREFEITO
1.2SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA

1.2.1 Departamento de Apoio Administrativo

1.2.1.1. Geréncia de despachos e atos administrativos
1.2.1.2. Geréncia de Apoio Administrativo

1.2.2. Departamento de Cerimonial

1.2.2.1. Geréncia de Cerimonial

1.2.3. Departamento de Relacdo Comunitaria
1.2.3.1. Geréncia de Relacionamento e Interagdo Comunitaria

1.2.4. Departamento de Ouvidora-geral do Municipio
1.2.4.1 Geréncia de Atendimento ao Cidadao

1.2.4.2 Geréncia de Indicadores e Estatistica

1.2.5. Departamento de Analise de Demandas e Interlocucédo Setorial

1.2.5.1 Geréncia de Relacdes Intersetoriais e Interinstitucionais
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1.2.6. Diretoria Administrativa
1.2.6.1 Geréncia de Apoio Administrativo e Logistica

1.2.7. Diretoria de Jornalismo e Imprensa
1.2.7.1 Geréncia de Jornalismo

1.2.8. Diretoria de Producao, Publicidade e Marketing
1.2.8.1. Geréncia de Producgéo e Edicao

1.2.8.2. Geréncia de Publicidade e Marketing

1.2.9. Diretoria de Comunicacao Digital e Novas Tecnologias

1.2.9.1. Geréncia de Comunicacéo Digital e Novas Tecnologias

1.2.10. Diretoria de Audio e Video
1.2.10.1. Geréncia de Audio e Video

1.2.11. Diretoria de Relacdes Publicas

1.2.11.1. Geréncia de Relagdes Publicas

1.2.12. Diretoria de Comunicacdo Interna e Relacionamento

1.2.12.1. Geréncia de Comunicacéo Interna e Relacionamento

1.3. SUPERINTENDENCIA DE GESTAO

1.3.1. Departamento de Contratos, Convénios e Congéneres

1.3.1.1. Geréncia de Elaboragao de Contratos, Convénios e Congéneres
1.3.1.2. Geréncia de Gestao de Contratos, Convénios e Congéneres

1.3.2. Departamento de Compras
1.3.2.1. Geréncia Integrada de Material, Patriménio e Servigos
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1.3.2.2. Geréncia de Processos Administrativos

1.3.3. Departamento Geral de Licitacdes
1.3.3.1. Geréncia Geral de Licitagbes da Gestao

1.4SUPERINTENDENCIA DE SUPORTE TECNICO ESTRATEGICO

1.4.1 Departamento de Suporte Técnico Estratégico
1.4.1.1. Geréncia de Suporte Técnico em planejamento de Compras Publicas

1.4.1.2. Geréncia de Suporte Técnica em elaboragdo de Compras Publicas

1. QUADRO DE PESSOAL DE CARGOS EM COMISSAO - GAPRE

- CARG 4 g 3 al ;

CHEFE DE GABINETE _ 01 | SE

Superintendente 03 CC-1
Assessor Especial 17 CC-2
Assessor Executivo 01 CC-3
Assistente Técnico 05 CC-3
Diretor de Departamento 16 CC-4
Gerente 22 CC-5
Subgerente 16 CC-6
Secretario do Prefeito 02 CC-5
Oficial de Gabinete 07 CC-5
Assessor de Comunicagao 07 CC-5
Assessor de Planejamento Estratégico 01 CC-6
Assessor de Controle Interno 01 CC-6
Assessor | 13 CC-6
Secretario de Gabinete 02 CC-7
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Assessor || 07 CC-7

(...)

9. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SE-

PLANDEC

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

1. GABINETE DO SECRETARIO

1.1. Departamento de Administracdo e Modernizacao
1.1.1. Geréncia de Modernizagao

1.2. Departamento de Planejamento Urbano

1.2.1. Geréncia de Urbanismo e Programas Urbanos
1.2.2. Geréncia de Geoprocessarnento

2. SUPERINTENDENCIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICO

2.1. Departamento de Industria, Comércio e Servico

2.1.1. Geréncia de Prospeccgao, Implantagcéo e Desenvolvimento industrial

2.1.2. Geréncia de Comércio e Servigo

2.2. Departamento de Desenvolvimento Economico Sustentavel
2.2.1. Geréncia de Estudos e Fomento
2.2.2. Geréncia de Apoio ao Empreendedorismo e Associativismo

2.2.3. Geréncia de Fiscalizagédo

3. SUPERINTENDENCIA DE APOIO AO TRABALHADOR EMPREGO E RENDA
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3.1. Departamento de Emprego e Renda
3.1.1. Geréncia de Qualificagédo Profissional

3.1.2. Geréncia de Amparo ao Trabalhador

4. SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORCAMENTARIO

4.5.1 Departamento de Planejamento e Controle Orcamentario
4.5.1.1. Geréncia de Planejamento e Orgamento Governamental

4.5.1.2. Geréncia de Controle Orgamentario

4.5.2 Departamento de planejamento Estratégico
4.5.2.1. Geréncia de estudos e Programas Taticos;

4.5.2.2. Geréncia de Articulagao e Participagdo Popular

4.5.3 Departamento de Planejamento de investimentos Estratégicos
4.5.3.1. Gerencia de Planejamento e Monitoramento;

4.5.3.2. Geréncia de investimentos Estratégicos
QUADRO DE PESSOAL DE CARGOS EM COMISSAO - SEPLANDEC

SECRETARIO MUNICIPAL 1 i

Superintendente 3 CCA1
Assistente Técnico 2 CC-3
Diretor de Departamento 8 CC4
Gerente 16 CC-5
Subgerente 5 CC-6
Assessor | 8 CC-6
Assessor de Planejamento Estratégico 1 CC-6
Assessor de Controle Interno 1 CC-6
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Secretario de Gabinete 1 CC-7
Assessor |l 17 CcC-7

(..)

14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE — SEINFMA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
1.GABINETE DO SECRETARIO

2. SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA

2.1. Departamento de Administracao
2.1.1. Geréncia de Gestao de Contratos e Convénios

2.1.2. Geréncia de Maquinas e Equipamentos

2.2. Departamento de Licenciamento e Fiscalizacdo
2.2.1. Geréncia de Licenciamento para a Construgéo Civil

2.3. Departamento de Licitacdes de Obras, Infraestrutura e Servicos de Engenharia
2.3.1. Geréncia de Licitagdes de Obras, Infraestrutura e Servigos de Engenharia

3 SUPERINTENDENCIA DE OBRAS

3.1. Departamento de Operacdes e Conservacao de Infraestrutura
3.1.1. Geréncia de Pavimentacéo de Vias e Conservacao de Estradas e Rodagens

3.1.2. Geréncia de Manutenc¢do e Conservagao de Prédios Publicos e Vias Publicas
3.2. Departamento de Obras

3.2.1. Geréncia de Aprovacgao, Avaliagao e Monitoramento de Obras

3.2.2. Geréncia de Execugédo de Obras de Urbanizagéo e Viarias

3.2.3. Geréncia de Execugado de Obras de Prédios Publicos

3.2.4. Geréncia de Supervisédo de Obras

3.2.5. Geréncia de Fiscalizagéo de Obras

3.2.6. Geréncia de Orgamento de Obras

3.3. Departamento de Fiscalizacdo e Avaliacdo de Projetos de Engenharia
3.3.1. Geréncia de Fiscalizagao e Avaliagao de Projetos

4 SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS ESTRATEGICOS

4.1. Departamento de Captacédo de Recursos
4.1.1. Geréncia de Estudos e Diagnosticos
4.1.2. Geréncia de Elaboracdo e Acompanhamento de Projetos de Captacao de Recur-
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4.2. Departamento de Gestao de Projetos Estratégicos
4.2.1. Geréncia de Execucéo de Projetos

4.2.2. Geréncia de Acompanhamento de Contratos e Convénios
4.2 3. Geréncia de Prestacao de Contas

4.3. Departamento de Projetos de Engenharia

4.3.1. Geréncia de Elaboragao de Projetos de Engenharia
4.3.2. Geréncia de Orgamentos e Custos

4.3.3. Geréncia de Fiscalizagdo e Monitoramento

4.4. Departamento Administrativo

4.4.1. Geréncia de Logistica

4.4.2. Geréncia de Administragédo, Orgamento e Finangas

5 SUPERINTENDENCIA DE HABITAGAO E REGULARIZAGAO FUNDIARIA

5.1. Departamento de Habitacao e Reqularizacdo Fundiaria

5.1.1. Geréncia de Politicas e Programas Habitacionais
5.1.2. Geréncia de Regularizagdo Fundiaria
5.1.3. Geréncia de Acompanhamento Social

6 SUPERINTENDENCIA DE MEIO AMBIENTE

6.1. Departamento de Licenciamento e Fiscalizagdo Ambiental

6.1.1. Geréncia de Licenciamento

6.1.2. Geréncia de Fiscalizagao

6.2. Departamento de Equilibrio Ambiental e Sustentabilidade

6.2.1. Geréncia de Monitoramento Ambiental, Preservagédo e Educagdo Ambiental
6.2.2. Geréncia de Intervencgbes Paisagisticas

4. QUADRO = OALD ARGO ® AQ A
SECRETARIO MUNICIPAL 01 SE
Superintendente 05 CC-1
Assistente Técnico 05 CC-3
Assessoria Executivo 01 CC-3
Diretor de Departamento 12 CC4
Gerente 30 CC-5
Subgerente 22 CC-6
Assessor de Planejamento Estratégico 01 CC-6
Assessor de Controle Interno 01 CC-6
Assessor | 19 CC-6
Secretario de Gabinete 01 CC-7
Assessor || 36 CC-7

Art. 3°. O artigo 5° da Lei Municipal n® 757/2025, passa a vigorar com a
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“Art. 5°. Esta Lei entraré em vigor e produzira seus efeitos na data de sua
publicag&o.”.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data de
sua publicagao, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Sao Francisco do Conde/BA, 09 de outubro de 2025.

Antdnio Ca astoncelos Calmon
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